
, 16 de junho de 2025.
 

De: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
Para: ARQUIVO COORDENADORIA LEGISLATIVA 
 
Referência: 
Processo nº 378/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 8/2025 
 
Autoria: Léo do Circo
 
Ementa: Institui a Semana da Juventude, a ser celebrada anualmente a partir do dia 11 de
agosto, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Tomar Providências Legislativas  
 
Ação realizada: Para arquivamento  
 
Descrição: 
A presente proposição será arquivada, cabendo ao autor protocolar novo projeto de lei
oportunamente.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Chefe Setor Processamento Legislativo 
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